
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

            LEI Nº. 5.651, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

Altera o art. 5º da Lei nº 5.519, de 11 de agosto de 2015 que 

dispõe sobre o regime de adiantamento de numerário. 

 

               O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 5º da Lei nº 5.519/2015 que dispõe sobre o regime de adiantamento 

de numerário, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 5º O prazo para aplicação do valor recebido será de até 60 (sessenta) dias, contado da 

data de seu recebimento, não podendo o responsável ausentar-se por férias ou licença sem haver 

prestado contas do adiantamento. 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 5.519/2015. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 23 de dezembro de 2016. 

 

 

 

                                                                                                           Junaro Rambo Figueiredo 

                                                                                                         Prefeito Municipal 

      

                Registre-se e publique-se. 

 

 

 

               Alex Rodrigo V. Nunes 

               Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 
 

 

 

 

 

 

 


